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indicação

  
                                            INDICAMOS ao Sr. Prefeito Municipal Juliano Miranda
- Guga, ouvido o plenário, na forma regimental, que juntamente com a Secretaria
competente, faça valer a Lei do Plantão das farmácias 24 horas, sobre os plantões de
farmácias 24 horas, eles são essenciais para garantir que a população tenha acesso a
medicamentos e atendimento farmacêutico a qualquer hora do dia ou da noite.
Normalmente, as farmácias que funcionam 24 horas fazem rodízio de plantões,
garantindo que sempre haja uma disponível para atender às necessidades da
comunidade. Para saber quais farmácias estão abertas 24 horas na sua região,
recomendo consultar a lista oficial da sua cidade, que costuma estar disponível no site da
prefeitura ou em aplicativos de localização de farmácia.
                                       Contamos com sua compreensão e apoio para que essa
solicitação seja atendida o mais breve possível e a aprovação dos Nobres Pares.

 

Sala das Sessões, 07 de Julho de 2025
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